
Pfi2MtrUEA MUNICOPAI JUDGUANA 
Estado do Paraná 

PORTARIA NI.° 140 
Concede Licença Prêmio ao Funcionário PAU 
LO DANIEL PORFIRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
NA, no uso de suas atribuiçaes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao funcionário PAULO DANIEL PORFIRIO, ocu 
pante do cargo da carreira de Fiscal de Obras, Nível 24, lo 

tado na SPU-SeCretaria de Planejamento, Desenvolvimento e Ur 

banismo, 02 (tês) meses de Licença Prêmio, nos termos 	do 
art. 247, § 19, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

do Município, com fruição no período de 15.10.84 a 15.01.85. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
DO DO PARANÃ, aos 05 de novembro de 1984. 

ANTONIO fiOMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/mm. 


	00000001

